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Pactuação
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Instituir a Câmara Técnica Assessora em Imunizações (CTAI) para

prestar consultoria, assessoramento e emitir parecer técnico em

matérias específicas de interesse da Coordenação Estadual do

Programa de Imunizações do Estado de Minas Gerais.
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São atribuições da Câmara Técnica Assessora em Imunizações (CTAI):

I – debater, revisar, promover, auxiliar tecnicamente e cientificamente as decisões que versem

sobre temas técnicos específicos sobre Imunizações;

II – elaborar relatórios e encaminhar propostas de conteúdo técnico e científico para

apreciação e decisão da Coordenação Estadual do Programa de Imunizações;

III – recomendar temas de pesquisa e contribuir na revisão e elaboração de normas técnicas

e científicas de interesse da Coordenação Estadual do Programa de Imunizações;

IV - avaliar os esquemas vacinais adotados pelo Programa Nacional de Imunizações e propor

modificações (dentro de suas competências) conforme situação epidemiológica do Estado;

V - avaliar e propor estratégias de vacinação para alcance do público alvo conforme

Calendário Nacional de Vacinação; e

VI - sugerir a composição de Comissões Técnicas Especiais para apreciações e pareceres

que exigirem estudos específicos e mais aprofundados.
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Compõem a Câmara Técnica Assessora em Imunizações (CTAI) do estado de Minas Gerais 

(titular e suplente):

I – superintendente de Vigilância Epidemiológica;

II – diretor (a) de Vigilância de Agravos Transmissíveis da SES/MG;

III – diretor (a) de Vigilância de Condições Crônicas da SES/MG;

IV – coordenador (a) Estadual do Programa de Imunizações da SES/MG;

V – referências técnicas da Coordenação Estadual do Programa de Imunizações da 

SES/MG;

VI – representante do Centro de Referência em Imunobiológicos Especiais (CRIE) Estadual;

VII– superintendente de Atenção Primária à Saúde da SES/MG;

VIII – convidados escolhidos dentre os representantes da comunidade científica e da 

sociedade, oriundos de instituições públicas e privadas;

IX - integrantes do COSEMS que estejam envolvidos técnica e cientificamente com o tema 

de debate. 
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